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              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
_________________________________________________________________________________________


Parecer n° 11/2022
Referente ao Projeto de Lei Municipal nº 04 de 24 de janeiro de 2022.

Autoria: Poder Executivo

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Municipal nº 04, de 24 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a ratificação da 4ª Alteração e Consolidação do Contrato do Consórcio Metropolitano de Saúde e Assistência Social do Paraná – COMESP e autoriza a permanência do município de Tijucas do Sul no agora denominado CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SERVIÇO DO PARANÁ – COMESP e dá outras providências.
Da comissão de: Educação, Cultura, Esporte, Saúde, Assistência Social, Agricultura e Meio Ambiente.
I – RELATÓRIO

Nos termos do art. 55 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, “compete à Comissão de Saúde, apreciar e manifestar-se obrigatoriamente quanto ao mérito em todos os projetos que versem sobre saúde pública”, desta forma, apresenta-se o presente parecer, considerando o Projeto de Lei supracitado, o qual busca a ratificação da 4ª Alteração e Consolidação do Contrato do Consórcio Metropolitano de Saúde e Assistência Social do Paraná – COMESP e autoriza a permanência do município de Tijucas do Sul no agora denominado CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SERVIÇO DO PARANÁ – COMESP e dá outras providências.
É o breve relato dos fatos.

II – FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, importante destacar que o referido consórcio engloba diversas áreas de políticas públicas, e nesse sentido, passa-se a expor:

No que diz respeito à área da saúde, com a permanência e participação do Município de Tijucas do Sul, junto ao COMESP, pontua-se os seguintes benefícios: amplo leque de possibilidades de atendimento em diversas especialidades, redução no tempo de espera, maior agilidade, redução do gasto considerando que a contratação de profissionais tornar-se-ia mais onerosa, e, existência de centro de especialidades em Cidade vizinha, sendo de fácil acesso.
Ainda, a fim de evidenciar a funcionalidade e aplicabilidade efetiva do COMESP, considerando a resposta do requerimento de nº 03/2021, no mês de março de 2021, ocorreram 8.110 (oito mil cento e dez) atendimentos, por intermédio do citado consórcio.

O fato ainda de alcançar as áreas políticas públicas de saúde e de assistência social, saneamento, agricultura familiar, segurança, tecnologia, inovação, meio ambiente, gestão territorial, esportes, patrimônio cultural, turismo, vigilância em saúde, recursos minerais, energia elétrica, iluminação pública, produtos de origem animal e vegetal, manutenção de vias públicas, entre outras atividades, conforme define a 4ª Alteração e Consolidação do Contrato do Consórcio Metropolitano de Serviços do Paraná, o referido Projeto de Lei mostra-se viável e necessário.

III – CONCLUSÃO
Considerando o exposto acima, a Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Saúde, Assistência Social, Agricultura e Meio Ambiente, exara parecer FAVORÁVEL à tramitação do projeto de Lei nº 04, de autoria do Poder Executivo.
É o parecer.

Sala da Comissão da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Paraná.

Tijucas do Sul, 10 de fevereiro de 2022.
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